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ESCLARECIMENTO 

Pregão Eletrônico nº 0004/2026 

PROA:  25/9301-0001294-4 

Protocolo: 31901 

Resposta elaborada pelo setor técnico da Portos RS, referente ao esclarecimento solicitado 

através do Portal Banrisul: 

Observe orientações gerais quanto aos pedidos de esclarecimentos no Portal. 

 

Questionamento 01: 

 

A disputa será realizada pelo valor mensal, ou seja valor unitário multiplicado pelas 

quantidades, ou pelo valor anual, que é a soma das quantidades e multiplicado por 12 meses? 

 

 

Reposta: 

A disputa será dará pelo menor preço do lote, considerando que o lote tem 02 (dois) itens e 

para fins de cadastramento da proposta na plataforma, deverá ser consignado os valores 

mensais para a totalidade da prestação do serviço do item, sendo o total mensal do item 01 

para prestação dos serviços em Rio Grande e o total mensal do item 02 para a prestação dos 

serviços em Porto Alegre.  
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Por fim, esclarecemos que as presentes respostas não implicam pré-julgamento sobre 

documentos específicos, tampouco antecipa decisão de habilitação, a qual será 

proferida na fase própria, à luz dos documentos efetivamente apresentados, em 

estrita observância aos princípios da vinculação ao edital e do julgamento objetivo. 

Em 24 de março de 2026. 

 

 

Claudelaine Rodrigues Coelho  

Pregoeira/Portos RS 
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